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ATA DA 4ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

ANIMAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 

27/10/2025. 

 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (27/10/2025), às 
dezessete horas (17h), modalidade online, foi instalada a 4ª Reunião Ordinária da Comissão 
Especial de Direito Animal da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 
2025, sob a condução da Presidente Dra. Pauliane Rodrigues da Silva Mascarenhas. Estiveram 

presentes os membros e justificaram ausência: Conforme lista de presença anexa. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, a presidente 
declarou aberta a reunião: 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: 

a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião.  3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA: 3.1. Participação no evento “Pets e Família”: Evento promovido pela Cia de 
Teatro Carlos Moreira e Dogs Day. Data e horário: 16 de novembro de 2025, às 9:00. Definir a 
importância da participação da comissão como parceiros para os membros. Estratégias de 
divulgação e engajamento da comunidade. 3.2. Visita ao abrigo do Arivaldo: Definir data e 
logística da visita. Planejar objetivos da visita: avaliação, voluntariado, doações ou apoio 
institucional. 3.3. Campanha “ Dezembro Verde”: Início da organização da campanha de 
conscientização contra o abandono de animais, Definir temas, materiais de divulgação, ações e 

responsabilidades da comissão. 3.4. Sugerir que cada membro traga sugestões de ações e 
parceiros para cada ponto da pauta. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum 4.2. 

Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 
4.4. Julgamento de processos/pauta do dia: nenhum. 4.4.1. Processos para conhecimento: 
nenhum. 4.4.2. Processos para julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 

nenhum. 6. ENCERRAMENTO. A Presidente da Comissão Especial de Direito Animal, Dra. 
Pauliane Rodrigues da Silva Mascarenhas, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de 
todos. Nada mais havendo a relatar, eu, Dra. Andrea de Paula Gomes Prudente, Secretária -Geral 
dessa Comissão, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente 
da Comissão Especial de Direito Animal da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás. 

 

 

  Pauliane Rodrigues da Silva Mascarenhas 

Presidente da Comissão Especial de Direito Animal 
 

 
Andrea de Paula Gomes Prudente 

Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito Animal 
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